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ESTADO DE MINAS GERAIS

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS

Divisão de Compras

Versão v.20.09.2020.

TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇO

 

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro para atender a demanda da MINAS
LÁCTEA 2023.

 

2 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA :

2.1 -  A Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG é a principal ins�tuição de
execução de pesquisa agropecuária do Estado e tem a função de apresentar soluções para o complexo
agrícola, gerando e adaptando alterna�vas tecnológicas, oferecendo serviços especializados, capacitação
técnica e insumos qualificados compa�veis com as necessidades dos produtores rurais mineiros visando à
melhoria da qualidade de vida da sociedade. O acesso às tecnologias geradas pela EPAMIG é um direito
de todos os produtores rurais e um dever ins�tucional da Empresa e do Estado.

Visando cumprir sua missão e com o obje�vo de produzir e difundir conhecimentos capazes de viabilizar
a execução do plano de desenvolvimento agropecuário do Estado, a EPAMIG proporciona o acesso dos
produtores rurais às tecnologias geradas e dissemina a aplicação desta tecnologia através de diversas
formas, dentre elas a realização de eventos.

Estes eventos são uma eficiente alterna�va para a transferência e difusão de tecnologias para todos os
elos da cadeia do agronegócio, inclusive a agricultura.

Esses eventos são uma eficiente alterna�va para a transferência e difusão de tecnologias. Anualmente, a
EPAMIG  realiza os maiores eventos do setor la�cinista e da cafeicultura do Brasil, dentre outros ligados
aos seus programas de pesquisa. Em 2019, recebemos aproximadamente 24 mil pessoas nos eventos
EXPOCAFÉ e Minas Láctea e em 2020 e 2021, nos eventos online superamos as expecta�vas com médias
de mil inscritos por palestras, mais de 5 mil acessos aos sites dos eventos e aproximadamente 400
trabalhos selecionados nas linhas de pesquisa do controle biológico, cul�vos do serrado e la�cínios. A
par�r de 2022, após a pandemia do Coronavirus a EPAMIG começará a realizar os eventos em formato
híbrido (online e presencial) ampliando cada vez mais sua atuação e sua presença junto ao produtor
rural, pesquisadores, técnicos e todos os elos da cadeia do agro.

2.2 - Jus�fica-se a aquisição deste serviço, considerando que a EPAMIG como organizadora oficial da
MINAS LACTEA é responsável por qualquer acidente ou sinistro que ocorre durante o evento. Durante
o evento, a expecta�va de público circulante é de 4 mil pessoas dia, tendo trânsito de muitos veículos e a
presença de inúmeras empresas.

2.2.1. Vantajosidade: resguardar a EPAMIG nos casos de ocorrência de erro de projetos para a montagem
e desmontagem; queda de estrutura (camarote palcos e tendas), responsabilidade civil do empregador
e danos morais.

2.3 - Jus�fica-se a quan�dade solicitada considerando o período, público, estrutura do evento e as
coberturas incluídas no seguro.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR:
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3.1 - Especificação do objeto e do valor:

ITEM DESCRIÇÃO CÓD.
SIAD.

UNIDADE
PARA
COMPRA

QUANT.

01 Contratante:
EPAMIG –
Empresa de
Pesquisa
Agropecuária de
MG Evento:
MINAS LÁCTEA
2023
Local do
Evento/Cobertura:
Ins�tuto de
La�cínios Cândido
Tostes R. Ten. Luís
de Freitas, 116 -
Santa Terezinha,
Juiz de Fora - MG,
1. Período de
realização do
evento: 18,19 e
20/07/2023.
Horário: 08:00 às
22:00
3. Período de
Montagem: 03 a
17/07/2023
4. Período de
desmontagem: 21
a 23/07/2023
5. Aberto ao
Público sem a
cobrança de
ingressos, mas
com controle de
entrada e fluxo.
6. Expecta�va de
público circulante
de 4 mil pessoas
dia
7. Com montagem
e desmontagem
de estandes
8. Com a
comercialização
de bebidas
alcoólicas
9. Sem queima de
fogos ou shows
pirotécnicos
10. Tipologia do

65099 SERVIÇO 01
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evento:
Ins�tucional com
exposição e
estandes
11. Estrutura da
realização: Local
fechado
12. Cobertura de
tumultos e roubos
13. Com
cobertura no
período 03/07/23
a 23/07/23 que
compreende a
Montagem,
desmontagem e o
evento.
14. Cobertura a
erro de projetos
para a montagem
e desmontagem;
queda de
estrutura
(camarote palcos
e tendas).
15.
Responsabilidade
Civil do
Empregador;
16. Danos Morais;
17. Queda de
estrutura -
camarote palcos e
tendas;
18. Cobertura
total 500 mil reais

 

 

3.2 - Referência de preço

Conforme pesquisa de mercado.

 

4. FONTE DO RECURSO: 

Próprio

4.1. DETALHAMENTO

Dotação orçamentária:  20 571 022 4037 0001 339039 0 60 1 - Divulgação de Tecnologia Agropecuária Via
Eventos Técnico-Cien�ficos.

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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5.1. Comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel com as
caracterís�cas e quan�dades do objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um)
atestado de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

5.1.1. É necessário o atendimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quan�ta�vo indicado no
objeto e para isso é admi�do o somatório de atestados, desde que compa�veis com as caracterís�cas do
objeto da licitação.

5.2. Necessidade de Cer�dão da SUSEP, que comprove a regularidade do licitante e cer�fique que a
empresa não se encontra sob regime de direção fiscal, intervenção, liquidação extra judicial,
fiscalização extraordinária e que não esteja cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

 

6. CRONOGRAMA DE ENTREGA

6.1. Entrega:

(X ) Única

6.2. Cronograma de Entrega:

Período de realização do evento: 18,19 e 20/07/2023. Horário: 08:00 às 22:00

Período de Montagem: 03/07/2023 a 17/07/2023

Período de desmontagem: 21/07/2023 a 23/07/2023

Cobertura no período 03/07/2023 a 23/07/2023 que compreende a Montagem, desmontagem e o
evento.

6.3. Dos Prazos:

6.3.1. Entrega – 15 (quinze) dias após a  Autorização de Fornecimento – AF

6.3.2. Vigência do contrato – Não se aplica

6.3.3. De execução – Não se aplica

6.4. Forma de entrega:

Entrega de apólice :

Avenida José Cândido da Silveira, 1647 - bairro União 

Belo Horizonte Minas Gerais

Local de cobertura:

Evento MINAS LÁCTEA 2.023

ILCT - Ins�tuto de La�cínios Cândido Tostes 

Rua Tenente Luís de Freitas, 116 - Santa Terezinha

Juiz de Fora - MG

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contados a par�r da apresentação da nota
fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e
conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

7.2. A CONTRATADA deverá enviar para a CONTRATANTE, sob os cuidados do fiscal, o documento de
cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica), com no mínimo 5(cinco) dias úteis de
antecedência ao vencimento.



25/05/2023, 09:03 SEI/GOVMG - 66587471 - PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Serviço

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=75867269&infra… 5/8

7.3.  Caso o produto ou serviço adquirido oriundo de outro Estado da Federação em que haja diferencial
de alíquota de ICMS e que o fornecedor não tenha destacado corretamente o imposto em sua proposta
comercial, haverá o desconto financeiro no ato do pagamento para compa�bilidade com valor
homologado do processo, sem incidência de valores adicionais para a EPAMIG.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir rigorosamente o TERMO DE REFERÊNCIA e os prazos estabelecidos, sujeitando-se à
legislação;

8.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA ;

8.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências da
EPAMIG;

8.4. Garan�r a boa qualidade dos materiais, objeto da licitação, os quais devem estar de acordo com as
normas vigentes que regem os produtos do objeto;

8.5. Entregar para a EPAMIG, nos prazos do TERMO DE REFERÊNCIA, os materiais relacionados na
Autorização de Fornecimento;

8.6. Encaminhar para a EPAMIG as Notas Fiscais de acordo com a Autorização de Fornecimento;

8.7. Prestar serviço de qualidade com lealdade e boa-fé;

8.8. Aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da EPAMIG no que tange ao fiel cumprimento das
condições pactuadas;

8.9. Arcar com todos os ônus decorrentes da execução do objeto, pagando os tributos devidos por suas
a�vidades, cumprindo regularmente as obrigações próprias do empregador, especialmente as de
natureza social, trabalhista, previdenciária e tributária, sem qualquer responsabilidade, subsidiariedade
ou solidariedade por parte da EPAMIG;

8.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à EPAMIG,
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

8.11. Atentar para a legislação ambiental vigente;

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Encaminhar ao CONTRATADO via Sistema Eletrônico de Informações - SEI Autorização de
Fornecimento - AF para prestação dos serviços;

9.2. Acompanhar e fiscalizar a CONTRATADA e aplicar as medidas corre�vas necessárias, inclusive às
penalidades legalmente previstas, comunicando-lhe as ocorrências que exijam medidas corre�vas;

9.3. Conferir e receber o objeto nos termos do  TERMO DE REFERÊNCIA e seus Anexos.

9.4. Cumprir o  TERMO DE REFERÊNCIA e efetuar o pagamento nas formas e prazos acordados;

9.5. No�ficar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixando-lhe prazo para
saná-la;

 

10. SANÇÃO

10.1. A recusa total ou parcial do adjudicatário em executar o fornecimento bem como o atraso na sua
execução em desconformidade com o termo de referência caracteriza descumprimento das obrigações
assumidas, permi�ndo a aplicação das sanções prevista em Lei.
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10.2. As contratadas se sujeitam as disposições dos ar�gos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EPAMIG, no tocante à aplicação de sanções.

10.3. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos do ar�go 84 da Lei 13.303/2016 ficará
sujeito à sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com
a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.

10.4. As sanções serão aplicadas somente mediante prévio processo administra�vo, respeitando-se a
ampla defesa e o contraditório, de acordo com o disposto na Lei Federal 13.303/16 e no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EPAMIG.

10.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro
de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

 

11. DA GARANTIA

11.1. CONTRATUAL

( X  ) Não será exigido a garan�a contratual.

Jus�fica�va: A exigência de garan�a contratual poderá levar a diminuição do universo de interessados e à
onerosidade, pois o oferecimento de garan�a representa um valor que será agregado às propostas dos
licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência serão repassados à própria Administração
contratante.

11.2. DO SERVIÇO

11.2.1.  Conforme Código de Defesa do Consumidor - CDC LEI nº 8.078/90 e suas alterações;

 

12. CRITÉRIOS DA ESCOLHA DA PROPOSTA

12.1. O critério de julgamento das propostas será definido pelo DVCP, com subsídio da área demandante,
atendidas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório:

12.2. A licitação será realizada:

(  X ) por item

 

13. LOCAL DE COBERTURA

Evento MINAS LÁCTEA 2.023

ILCT - Ins�tuto de La�cínios Cândido Tostes 

Rua Tenente Luís de Freitas, 116 - Santa Terezinha

Juiz de Fora - MG

 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O recebimento do objeto, pela EPAMIG, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos:

a) Provisoriamente, no momento da prestação do serviço solicitado;

b) Defini�vamente, dentro do prazo de até 5 dias uteis, mediante a verificação do atendimento às
condições contratadas.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE

http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art23
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(  X ) não permi�rá a subcontratação

 

16. VISITA TÉCNICA

(X  ) Não se aplica

 

17.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

( X  ) Não será exigido amostras

 

18. MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS

NATUREZA DESCRIÇÃO DO
RISCO CONSEQUÊNCIA RESPONSABILIDADE

OPERACIONAL Não cobertura
do evento 

Prejuízo em
caso de sinistro
gerando ônus
para a EPAMIG.

EPAMIG

OPERACIONAL

Infração da
legislação
vigente pela
não entrega
dos serviços.

Penalização
conforme as
Sanções legais.

CONTRATADA

 

19. INDICAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O gestor e fiscal de contrato estão designados conforme termos anexos

Gestor de contrato: Clenderson Corradi de Ma�os Gonçalves - 66514559

Fiscal de contrato: Leopoldo Diniz Vaz de Oliveira - 66515052

 

20. DEMAIS INFORMAÇÕES

Não se aplica

 

21. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro que elaborei o presente Termo de Referência com os elementos estabelecidos no Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

 

Clenderson Corradi de Ma�os Gonçalves

ASAGRO

 

ANEXO I

 

PROPOSTA COMERCIAL (preenchida em papel �mbrado da
proponente)
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COTEP (Nº e Ano)                                 PROCESSO Nº
30510020000 xxx/Ano LOTE Nº xxx

Dados a constar na proposta
Preenchimento
pelo
proponente

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Iden�dade do Representante Legal  

Nacionalidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Forma de Entrega, local de entrega e
prazo de validade da proposta.

Conforme
especificação
no edital.

OBJETO: 

item DESCRIÇÃO UN quant.
P.
Unit
(R$)

P. Total(R$)

  serv    

  serv    

  serv    

TOTAL  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos
todos os tributos, encargos sociais, na forma da lei e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
a prestação de serviços da presente licitação e que estou de
acordo com todas as normas da solicitação de propostas e
seus anexos.

Referência: Processo nº 3050.01.0001020/2020-50 SEI nº 66587471


